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EMENDA IMPOSITIVA N° 33 de 2021

AO PROJETO DE LEI N° 9812021.

"Dispõe sobre a abertura de novos códigos no Elenco de
Ações, bem como novas rubricas orçarnentãrías."

Art. 1° - Fica aberta a seauinte rubrica:
IOrgAo 02 Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Unidade Orçamentária 02.15.01 Serviços Municipais
Executora:
FunçAo: 15 RevitallzacAo Urbana
Sub-Função: 451 RevltallzacAo Urbana
Programa: 5002 RevltalizacAo Urbana
AçAo:
Fonte: 01 Teeouro
Cateaoria da DesDesa: 4.4.90.51 Obras e Instalacões
Valor: 40.735,07 (quarenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e

sete centavos)

Art. 2° - Os recursos para suprir o estipulado no artigo anterior
serão transferidos da seguinte rubrica:

OrgAo 02 Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Unidade Orçamentária 02.20.01 Encargos Gerais do MunicípioExecutora:
Função: 99 Reserva de Continaência
Sub-Função: 999 Reserva de Contingência
Programa: 9999 Reserva de Contingência
Ação: 9999 Reserva de Contingência
Fonte: 08 Emendas Parlamentares Individuais
Cateaoria da DesDesa: 9.9.99.99 Reserva de Contingência
Valor: 40.735,07 (quarenta mil, setecentos e trinta e cinco reais e

sete centavos)

JUSTIFICATIVA:
Os recursos previstos por esta emenda impositiva (art. 124-A da Lei Orqãnieá do
Município de Ibiúna) deverão ser destinados para Reforma e ampliação do Prédio
público (escola desativada) do Bairro Verava, localizado à Estrada Vicinal Ernesto
Pires de Oliveira, Km 17.
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